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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 218/2017 
VEREADOR RELATOR: GUSTAVO SPEROTTO (DEM) 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS DEMAIS INTEGRANTES DA COMISSÃO: 

EDUARDO VIRISSIMO (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
NERI MAZZOCHIN (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
VOLNEI CHRISTOFOLI (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o VOTO do Relator 

Com cinco votos favoráveis, o Projeto de Lei Ordinária n° 218/2017 passa a ser 

FAVORÁVEL  na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e dois dias do mês de novembro 
de dois mil e dezessete. 

Vereador 	COS BARBOSA (PRB) 
Presidente da Comissão de I fraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — 	camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 269/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 218/2017 
VEREADOR RELATOR: GUSTAVO SPEROTTO (DEM) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 31 DE OUTUBRO DE 2017 
AUTOR: JOCELITO TONIETTO (PDT) 
EMENTA: DENOMINA VIA PÚBLICA. (RUA VALTO KRATZ) 

O Membro da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-
Estar Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei 
Ordinária n° 218/2017, Gustavo Sperotto (DEM), após proceder a análise da proposição acima 
referida, que "DENOMINA VIA PÚBLICA. (RUA VALTO KRATZ)", exara o seguinte 
Voto: 

O Projeto de Lei Ordinária em apreço pretende denominar como 
VALTO KRATZ, a via com acesso pela Avenida São Roque, rua denoninada "A", pertencente 
ao Loteamento Rossatto. Justifica que trata-se de justa e merecida homenagem à memória de 
um cidadão bento-gonçalvense que, na sua simplicidade, contribuiu para o engrandecimento 
da nossa cidade. Além de acompanhar a instalação da linha férrea, a construção desbravadora 
de túneis e viadutos, numa serra inóspita e com grandes desafios, seu Valto, com as lentes das 
máquinas fotográficas que tudo registrava, foi encadernador, enfermeiro voluntário, ia nas 
casas das pessoas enfermas, dava aula de alfabetização para soldados que eram analfabetos, e 
fazia vários outros serviços. 

O projeto vem acompanhado de certidão do IPURB, atestando que a 
devida via não possui denominação, e que o homenageado não nomina nenhuma via ou obra 
pública do município. 

Diante do exposto, considerando a relevância da proposta no intuito de 
marcar a memória de um cidadão que deixou um legado de benevolência e trabalho às futuras 
gerações de Bento Gonçalves, o voto deste Relator é FAVORÁVEL à matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e um dias do mês de novembro 
de dois mil e dezessete. 

Vereador G STAVO PEROTTO (DEM) 
Relator do Projeto de Le rdinária 218/2017 

Av. Dr. Casagrandre, 270 — Caixa Postal 351 Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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